A integra do telex aos credores

Esta ¢ a integra do telex
:nviado pelo comité de as-
iessoramento da divida ex-
erna brasileira aos bancos
:redores a respeito da re-
wegociacio da divida  de
1985 e 1986.

A: Comupidade financeira
nternacional

Do: Comité consultivo de
»ancos para o Brasil

Data: 14 de marco de 1986

Desejamos reportar-lhes o
jeguinte:

1. No dia 1? de mar¢o de 1986
» comité consultivo de bancos e
18 autoridades brasileiras con-
*lufram com sucesso as discus-
ides relativas aos termos de
yma emenda & fase II Deferral
Financial Arrangement (DFA)
para a negociacfo dos débitos
pxternos de 1985 e 1986 e novos
empréstimos: interbancarios e
somerciais. Um pacote apre-
sentado em. 12 de marco de
1986, contendo os termos do
proposto plano de financiamen-
to, foi enviado & comunidade fi-
nanceira internacional.

2. A emenda & fase IIDFA e
a08 novos empréstimos inter-
bancérios e comerciais, com-

preendendo o plano de finan-
ciamento, nfo pode tornar-se
efetiva antes de expirarem no
dia 1¢ de marco de 1987 as me-
didas provisérias. Neste senti-
do, o governo brasileiro enviou
um telex datado de 14 de mar¢o
de 1986 ao ‘‘chairman” do co-
mité consultivo dos bancos pa-
ra transmissio 4 comunidade
financeira internacional. O te-
lex é assinado por Dilson Funa-
ro, ministro das Financas, e
por Fernéo Bracher, presiden-
te do Banco Central, e, entre
outras coisas, solicita que os
credores do Brasil aprovem os
acordos provisérios para as
dividas dos bancos comerciais
de médio prazo que vencem an-
tes ou em 15 de agosto de 1986 e,
em vez das prorrogacies for-
mais, continuem mantendo os
compromissos interbancérios
e comerciais nos niveis das po-
sicdes especificadas na fase II
dos novos empréstimos inter-
bancérios e comerciais. Além
disso, o telex declara que o
Banco Central continuaré a pa-
gar as taxas para aqueles ban-
¢os que mantiverem as linhas
comerciais ou interbancérias
durante o periodo de 16 de mar-
co de 1986 a 15 de agosto de

1986, pagéveis a 15 de agostode
1986, de acordo com o saldo mé-
dio mensal.

Ajuste do juro

sobre depositos

provisorios de
1985 e 1986

Deve-se notar que o telex
se refere a um ajustamento
nas taxas de juros sobre o8 de-
pbsitos provisérios de 1885 e
1986 retroativo a 18 de janeiro
de 1986. Segue-se o texto com-
pleto do telex do governo brasi-
leiro:

“Ao: Sr. William R. Rhodes,
‘chairman’ do comité consulti-
vo de bancos para o Brasil.

Da: Republica Federativa do
Brasil

Data: 14 de marco de 1886

Favor enviar a mensagem
abaixo a todos os bancos:

—_—

Representantes do Banco
Central do Brasil e da Republi-
ca Federativa do Brasil e o co-
mité consultivo de bancos con-
clufram com sucesso as discus-
sbes sobre os termos de um pla-
no de financiamento para o0s

. débitos externos que vencem

em 1985 e 1986 e relativo aos no-
vos empréstimos interbancé-
rios e comerciais, O comité e o
Banco Central do Brasil prepa-
raram um pacote oferecido em
12 de marg¢o de 1986, contendo
os termos do plano de financia-
mento enviado a todos os ban-
cos. Contudo, a emenda & fase
II DFA e a novos empréstimos
interbancérios e comerciais
compreendendo o plano de fi-
nanciamento nfo pode se tor-
nar efetiva antes da expiraciio
no dia 15 de marco de 1986 dos
acordos provisérios sobre as
dividas de médio prazo que
vencem naquela data ou antes
(que foram objeto dos telex ao
senhor datados de 21 de dezem-
bro de 1984, 14 de fevereiro de
1885, 24 de maio de 1985, 29 de
agosto de 1985 e 18 de janeiro de
1886). Neste sentido, a Repuabli-
ca Federativa do Brasil requer
acordos provisérios com rela-
clo 4 divida de.médio prazo
dos bancos comerciais que ven-
ce depois de 15 de marco de
1886 e em ou antes de 15 de
agosto de 1986, ou substancial-
mente 08 mesmos termos dos
acordos provisérios implemen-
tados com relacfo a tal débito
que vence em ou antes de 15 de
margo de 1986. A Repiblica Fe-
derativa do Brasil e o Banco
Central do Brasil assinalam
que, com base na efetividade
da emenda, o8 juros sobre os
depositos provisérios de 1885 e
1986 deveriam ser ajustados
para refletir as taxas inseridas
po pacote oferecido como aci-
ma citado, sendo tal ajuste re-
troativo a 18 de janeiro de 1986.
Em vista de que os compro-
missos interbancérios e comer-
ciais eram satisfatérios desde
18 de janeiro de 1986 e em vista
da bem-sucedida conclusio de
discussdes com respeito aos no-
vos empréstimos interbancé-
rios e comerciais, a Repiblica
Federativa do Brasil e o Banco
Central do Brasil requerem
que durante o perfodo de 15 de
mar¢o de 1986 até 15 de agosto
de 1988 o sr. mantenha as li-
nhas interbancérias e comer-
ciais nos nfveis dos compro-
missos especificados sob a fase
I1 dos empréstimos interban-
cérios e comerciais e continue
a reportar-se ao Banco Central
do Brasil na mesma base cons-
tante na fase II do empréstimo
comercial. As taxas continua-
réo a ser pagas aqueles bancos
que mantiverem as linhas in-
terbancérias ou comerciais du-
rante o periodo de 15 de margo
de 1986 até 15 de agosto de 1986
nos niveis dos compromissos
sob a fase II-de empréstimos
interbancérios e comerciais,
pagéveis em 15 de agosto de
1986, baseado no saldo médio
mensal e, por outro lado, na ta-
Xa e na maneira descrita na fa.
se II dos empréstimos inter-
bancéarios e comerciais.

Comité de bancos
aplia manutengao
dos créditos
interbancarios

Um telex separado estd sen-
do enviado a V.S. com relacio
208 acordos provisérios para o
estabelecimento dos depésitos
provisérios.

Saudagbes

DilsonFunaro, Ministro das

Financas
Fernfo Bracher, presidente do
Banco Central do Brasil”

4.0 comité consultivodeban-
cos apbia o pedido brasileiro de
acordos provisérios para o es-
tabelecimento de depoésitos
provisérios e para a manuten-
¢éo dos créditos interbancarios
e comerciais nos niveis dos
compromissos especificados
sob & fase II dos empréstimos
interbancérios e comerciais.
Cada membro do comité ten-
ciona responder positivamente
e requer gque cada membro da
comunidade financeira inter-
nacional responda positiva-
mente a tal pedido. Um telex
em separado esté-lhe sendo en-
viado a respeito dos acordos
provisérios para o estabeleci-
mento de depésitos provisé-
rios.

Saudagdes

Citibank,N.A., “chairman”;
comité consultivo do Lloyds
Bank PLC, vice-“chairman’’;
comité consultivo do Morgan
Guaranty Trust Company de
Nova York, vice-“chairman’’,

comité consultivo, da Arab
Banking Corporation; Bank of
America N.T. & S.A. Bank of
Montreal; The Bank of Tokyo,
Ltd.; Bankers Trust Company;
The Chase Manhattan Bank
N.A.; Chemical Bank; Crédit
Lyonnais, Deutsche Bank AG;
Manufacturers Hanover Trust
Company Union Bank of Swit-
zerland.

Telex “B"’

Para: Sr.William R. Rhodes,
“chajrman’ do comité consul-
tivo de bancos para o Brasil.

De: Repiblica Federativa do

Brasil
Assunto: acordos provisérios
Favor enviar a mensagem
abaixo a todos os bancos:
Como é do vosso conhecimento,
nés concluimos com sucesso s
discussbes com o comité con-
sultivo dos bancos referente a
uma emenda & fase II DFA (“a
emenda’’) a respeito das divi-
das vencidas em 1985 e 1986 dos
“‘débitos afetados” como foi
definido na fase Il DFA.

Através dos telex enviados a
V.S. datados de 21 de dezembro
de 1984, 14 de fevereiro de 1985,
24 de maio de 1985, 29 de agosto
de 1885 e 18 de janeiro de 1986,
fizemos provisdes, coletiva-
mente, para ‘‘débitos afeta-
dos'" com vencimento depois
de 1°¢ de janeiro de 1985 e em ou
antes de 15 de marco de 1986.
Estas medidas provisfrias
seguem-se¢ aos procedimentos
estabelecidos em relacfio com
afase IIDFA.

Provises para
os débitos que
vencem em margor
ou em agosto

Entretanto, nio é possivel
que a ‘‘emenda’’ se torne efeti-
va antes de 15 de margo de
1986. Por isso, seré necessirio
fazer provisdes apropria das
para os ‘‘débitos afetados’’ que
vencem em ou depois de 16 de
marc¢o de 1986 e em ou antes de
15 de agosto de 1986, incluindo
os vencimentos do principal
sob a fase I DFA e reemprésti.
mos consegllentes e os venci-
mentos do principal sob a fase I
do acordo de novo dinheiro e
reempréstimos conseqlentes
que ocorrem durante aquele
periodo de tempo. Requeremos
que V.S. instrua os devedores
em relacfio a cada principal de-
vido ou ‘‘débitos afetados’’
mantidos por V.S. que vencem
em ou depois de 18 de mar¢o de
1986 e em ou antes de 15 de
agosto de 1986, para depositar o
equivalente em cruzados no
Banco Central do Brasil em seu
nome, de acordo com os proce-
dimentos estabelecidos em re-
lac&io com a fase II DFA. Se o
pagamento lhe cabe na condi-
¢fo de agente, favor tomar as
providéncias com seu sindicato
para que sejam abertas contas
apropriadas no Banco Central.
Detentores de ‘‘débitos afeta-
dos” garantidos por fiadores
privado§ nfo-brasileiros deve-
riam fazer seus. proprios acor-
dos com tais fiadores para pre-
servar tais garantias. Como no
caso da fase I DF A, a provisko
seré feita de conformidade
com a emenda para a rejeichio

de depoésitos relacionados com .

as obrigacbes garantidas.

No caso de o pagamento ser
feito, o Banco Central abriré
em seu favor, no valor constan-
te na data do pagamento, um
depésito provisério garantido
pela Repiblica Federativa do
Brasil, no montante do paga-
mento. Os depésitos provisé-
rios serfo governados pela lei
de Nova York. Confirmaremos
a V.S. por telex a abertura de
tal depésito. As moedas e taxas
referentes a tais depésitos pro-
visérios seguirfo suas instru-
¢bes prévias para a fage II
DFA, a menos que V.S. emita
novas instrucdes relativas aos
novos depbsitos provisérios an-
tes da abertura de novos depé-
sitos provigérios, selecionando
uma moeda e taxa de juros re-
lativa daquelas constantes na
seclo 2.01(B) da fase II DFA.
Na auséncia de instru¢des, fi-
card decidido que V.S. esco-
lheu délares e a taxa interban-
céria de Londres (Libor). Ade-
mais, sujeito ao ajuste retroati-
vo referido no telex do ministro
das Financas e do presidente
do Banco Central, datado de 14
de marco de 1988 dirigido a to-
dos os bancos, as taxas basicas
de juros e ‘‘spreads” para to-
das as moedas serio aqueles
constantes da fase II DFA. Co-
missdes nfio s&o pagdveis com
relacio a degésitos proviso-
rios. Como V.S. sabe, depésitos

provisérios nfio sfo sujeitos a
reempréstimos.

A selegéo de
moedas para o
financiamento

dos depositos

Com relacho a selecbes de
moedas referidas no pardgrafo
anterfjor, chamamos vossa
atenclo para a secclo I.C. do
sumério dos termos e condi-
¢Oes para o plano de financia-
mento para 1985-86 que estabe-.
lece o principio de que, com re-
lacko a depoésitos de 1986, um
detentor de depésito terd ape-
pas uma op¢fio GUnica para tro-
car a moeda do depésito feito
em 1888. Com relaclo a depési-
tos provisérios de 1986 incluin-
do aqueles a serem abertos de-
pois de 15 de marco de 1886 e
em ou antes da data efetiva da
emenda correspondente aque-
les acordos provisérios, esta
troca Gnica & limitada sos di-
reitos de troca referidos acima
como consta da seccho 2.01 (B)
da fase II DFA. Se e quando os
depositos de 1988 ficam sujeitos
a um acordo subseqfiente, o
banco central tende a busecar a
aplicacio dos mesmos
prineipios constantes da sec-
clo I.B. (troca de moeda) do
sumério dos termos e condi-
cbes desde que um detentor de
deposito que exercitou seus di-
reitos de troca de moeda de um
depoésito de 1985 na ocasifio da
abertura de tal depdsito niio te-
nha mais direitos de troca.

Com relagio a depésitos pro-
visérios/abertos em ou depois
de 16 de margo de 1886, e em ot
antes de 15 de agosto de 1986, o
perfodo inicial da taxa de juros
para cada depoésito provisério
da Libor serd encerrado e a da-
ta de pagamento de juros ini-
cial ocorreré no décimo quinto
dia do més civil que se sucede
20 més civil em que tal depési-
to provisério foi aberto, ou, se
tal décimo quinto dia nko foi
um dia dtil, o primeiro dia atil
subseqiiente. Cada subseqfien-
te periodo da taxa Libor, se
houver algum, para cada depo-
sito provisério regido. pela Li-
bor, comecaré a viger no dlti-
mo dia do perfodo imediata-
mente precedente de vigéncia
da Libor para tais depésitos
provisérios e terminaré no dé-
cimo quinto dia do més civil se-
guinte, ou, se este décimo quin-
to dix nfo for um dia dtil, a vi-
géncia se dard no primeiro dia
atil subseqlente. Cada data
subseqilente de pagamento de
juros, se houver alguma, para
todos os depésitos provisérios
ocorrerd no décimo quinto dia
do més ¢ivil seguinte a0 més ci-
vil em que se deu a data de pa-.
gamento de juros, ou, se este
décimo quinto dia nfio cair num
dia util, o proximo dia utll. Por
isso, 08 juros sobre todos os de-
positos provisérios serfio pagos
na data de pagamento de juros.

Se tiver qualquer divida, nio
hesite em contatar.

1. Marcelo Ceylio de Carva-
lho, gerente da Area da Divida
Externa do Banco Central do
Brasil, fone 61-214-1380 e Maria
do Socorro Lofrano, fone: 61
214-1815/1368 telex: 61-1400

02, Citibank, N.A. New York
Pedro Miguel R. de Souza .
(212) 550.5445 +fone

Maria E. Alejo, fone (212) 559.
3682

telex WU Internacional: 236066
CIGWH

telex WU doméstico:
CIG-WHNYK

Banco Central do Brasil
Por: Fernfo Bracher, presi-
dente

Por: Antonio Seixas, diretor da
Area da Divida Externa.

127782



